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*Urgência *

O vereador abaixo assinado, após ouvida a

casa ta forma regimental, indica a pavimentação da rua visconde de Mauá, no

trecho entre avenida Arçntina e rua Peru. o local iá possui escoamento

pluvial.

Rio Grande, 01 de ianeiro de 2011.

F Branco
Vereador do PMDB

VISTOJussEeatlva em Plenário

Presidente
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PROCESSO NO

,76 to 3Estado do Rio Grande do Sul

PREFE]TURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rio Grande, 15 de março de 2017.
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Excelenússimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXAI\DRE DUARTE
Prrfeito

à Sua Excelância o Senhor
VER. JOSÉ CLAI,'DINO ALVES SARAIVA
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA
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Em atenção ao ofício n" 0015/17, Ind. 015/2017, em atendimento à

proposição do vereador Filipe Branco, solicitando a vossa Excelência, através da
'S..r"taiia 

de Município competente, a pavimentação da Rua Visconde de Mauá, no

uecho entre Avenida Argentina e Rua Peru, úmos informar que no momento a

Secretaria de Município ãe Infraestrutura não possui dotação orçamentária Para

atender a solicitação.

HRB Du órgõo§. iloe songue: Salve vidosl


